
Prefeitura Municipal de Taquaritinga

Senhor Presidente:

ESTADo or sÃo PAULo

Taquaritinga, 04 de jutho de 2018.

José Marsico
Prefeito Municipal

Ref.: Requerimento no í í8120í8
Vereador: Dr. Denis Eduardo Machado, subscrito petos

demais Vereadores

sessão ordinária oo aiou ;ã%:i]ilniX;t"J"Jil3;,??#i:'r?,?i#:*r,iâ[:,ã"iit'Ji1',1:
de 2018, dessa Digna Presidência, foi atvo da nossa atenção.

Respondendo aos Nobres vereadores, Çu€ soticitam informações sobre o
Ptano de Mobitidade Urbana para o Município e o Projeto de Acessibitidade nas vias urbanas e
predios públicos do Município, informamos que a Secretaria Municipat de Obras e Meio
Ambiente já anatisou as reais necessidades para imptantação do importante pMU, tendo
inclusive já encaminhado para a Secretaria Municipat O'e RAministração para que provídências
pertinentes a abertura de procedimento licitatorio sejam tomadas com a maior brevidade
possívet.

Por outro tado, informamos que através da Lei Federal no 13.6g3, de 19
de junho de 20'18, qu9 attera dispositivos da Lei Federat no 12.587, de 03 de janeiro deZOIZ,que institui as diretrizes da Potítica Nacional de Mobitidade Urbana, o prazo para que os
Municípios elaborem o Ptano de Mobitidade Urbana foi prorrogado até iáneirõ de 2019.

sem mais para o momento e ao inteiro dispor de vossa Excetência,
finatizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos.

Excetentíssimo Senhor
José Rodrigo De Pietro
Presidente da Câmara Municipat de
Taquaritinqa
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^ 
peela Je 1.5o,; (un inleiro e ciilco déürnos pur csrlo)

rlo r rlor r qre se referc o rnciso Yl do aânut do an J' dsu l\4rdirir
PÍo\rsoflâ iea d6hrBda pm aporo dc aurrdldc cm psqust
d*srrulr rnruilo e terologrÂ üc intssse do desmrohimqlo
í.1Ínà1. i scÍ custdilado e o;rcracrmahzado p€lo Burm d1

^nrvônrc 
S,\ .' iphcado ní fonna rcgularorhda |Ilo CoEelho

Dilihcretir o

BÁ ,,, Bôilus de Àdimplência

CDR = (bcficienle de l)esequilibrio RegionÂl

FP ." Fator de Prograrvr

Fl, - litor de L@aliaçâo
Tl"P = Ta\a de l,orgo PmTo

DU - diü úl€is

§ 4" O plillo previsto Ío ctrptrl deslc

edo
quc so referc o
oprc.iaçào da

, (NR)

",.Vt (f O FDÂ lqá @m ôg6ts oÍtrodos o tler@ da
.\nü(ilir S.A eout6 insliluçô6 finoons olonzadu a lmqonu
F'ro Beco::strdl do B^: 

: 
"u.:- *r,.l,o-,'*-:"]" 

^a
An. 7" A Lcj Complementar D' 129. de tt dejeeiÍo de 200),

pcsa o r igoru conl ü sgguintes altcraçôes:

r,Et N" 13.633. t B t9 D§ JIÍNIIO DE 2018

..lllcra e l,eis n' I i (){ír), de I 2 de iilreito Je
:(rl5 {EslÀluro dí \,lerró}ble). e 12 i87- d. i
dc lilrr«. d.' :írl l. quc rnJlrlur u drrelrizc:
J! lt'l.ucr \:Êlonui tle lloorhJaclc L rirrtr

vlll - dai nNlÍopolrrea rcpí§crila{ão dâ c\pssào conlilluí
dx milhâ urbü! dx nrelropüle. conrúbada peli integmçio dG
slstcrils \ ranos. ú.r)uando. §p(idnlünc, áÍw habitncronls. dc
sen rç,,5 e lnduslÍrirj !ônr r presençs de d*loulnenLu penrlui:us
lo terrrlorio:

Ix - go\emmça úilerf'ederalra rüs fimçõc públicG de tnlDrrsso
ronur: conlraíilhuncnlo de rsponsabilidud$ e âçô6 entrc sns
di Iad(mç&' e[l tcflrus de orgmr/rçIo. ploejilttutlo e er*uçàu de
liurçns t)üblrdr de rrrercsie mnrrm, nrolilne r c\L\uçà) de run

sisteilu Í[e$ôdo e üticu]âdo de plülejmcnh. de p.ojelos. de
§tnüuxção llnuceira dc inldurlaçào. de opemçào e de tseslio.

Piliigrâlô únrco (abc ao colcacdo da mrcron'siào deidrr
sobre a u,luçlo Jo l)lürú dc Dsen\ol\inMtu (lrboo ou q@sqileÍ
ilratéri6 de inpâcto." (NR)

"Àí l'.
§ l" O Eslído e os Níúrcipros rrcluus em regiio melíopolile§

ou em lsl(nrleÍ3Çi(r urbma formrhu rda c delrmrtrdu nr fomu do
capul dsl( iú[go dy\erãô pÍoil]oreí r go\emolça tnleÍl'êdeÍili\L
seÀ prqilr/o J('ouúÂ\ J(lcnnrn0çar(s dsli l..er

§ :'^ lriâÇào dc uma rcsrào mctopohlMa dc agloilruÍaçâo
ilrbül.r ou,le rnr(Íurrc!rio Je'c 5(I Dr{eJida de esludos lcitilico' e

audiôncrs púbhcs cluc en\.olrilD lodos os I\lunicipios peíenceDles
i unrdiliL,lefi0rrxl " {NR)

O PR!:SIDÚ:N'I'U DÀ NEPÍ,IBLICA
FaÇo sabeÍ qre o ConSÍcsso Nacional decícm c eu súciono a

seguinle [,er:

Aí. l" A Lei n'' 13.()89. de 12 dejoeiÍo de 2015, passa a

rigoÍoÍ corn is sgdnts âlteÍaçe$i

"^n I'...

§ 2" Na aplicoçáo dG disposjçôcs desh Lei, seÍâo obsen'ad§
as nomm gerois de direim urboristico eslibelecid&s no Lei n'
10.257. de l0 de.iulho de 2(X)l (Esloxtro da Cidndc)." (NR)

,,',\fl :.

rNrLúdâ pelos
agRrl)âtrrenÍ)

pliulejmEnto,
dc

v - a delimihçâo dõ á16 com rGtriçôs À uíbuizâçào
!isardo a proleçào do patrimônio mbiental ou cullural, bem coilio
do írm sujeirm aconirole 6|xcial pelo risço de dsstrs naluois,
sc esrslrretui

vl 'o sistem! de rcompohmruto e conúole de suu
disposrções. e

vll - es diÍem/6 minrm p&a rmplemmtaç5o dc efeu\u
fr)lllica Drihllscdc rcgulú/oçâo fmdlina urbmà, nos lenn(,s.Il Lei
rÍ' ll.4(:5. de ll dejulho de 2017.

§.)" Ás audiênciN públics 0 que se ÍefeÍe o inciso I do § T
dste üúgo se.ào preedrdG de mpla di\ulgaçào em lodos os
Iulmicipios ÍrlegÍúl§ da uridade leÍÍitoriâl uÍbmo.

§ 4' A reirização de ardiênci6 públics ocorrcrá segurdo os
cnlétros cslibelêclJos pela irstàlcra colesrada dehberlrra a que se
reliÍe o ân. tl'dcslx Ler. r6perlâdu õ disposiçõ* desla Lei e di6
l(is ú(rnlllúrnentu$ que rns[[ürent íú mlJ!.ls lerolonais"
oiR)

\ I . plturo d{ d6etr\ol\rncr[o uÍiroro u]lJ8Íüh' rnStruilullo
que *trt'eleie. c,rn hibe crn proacisJ perflMenle d( plúejünEilo.
\robrh/açao eÇorümicDJhürcelü e ggslão. õ dirctn/es paaa o
dsenrol\inrorlo rcfi()nâl §tratégrco e os prujdo§ esÍulurülc$ dd
rcgiào nreK)polilaila e aglonreraçío uúo{

\ll regrâo meúop(llrtiurx ruirlade re5iurt.ü
[r\t&h)i, ilrqll:unc lcr c.rnplcn]clltr, conslilu,Jf, p,)Í
I{uriciDrcs liilítrolls pur irtregrd n oBmi4'ão. o I

e\ecuçilo dc iinrçõls püblrcils dc intersse conrunr:

§ :" .\dmrtc-sc o aporo da Unrào psn a eloboBçào c a re\ isào
do plano dc dsql\ ollinlcilto urbdo iillegrodo de que ratm os Ms.
lo, ll r l2 d6ta l.si. dispqlsado, n0 prin)cira hipol6c. o
çumptr,ilcilto d0 c\rgêncii conídlc da ilrnca c do irrciso ll Í do an.
2'd:s:íLei 

......(NR)

§ 6' O FD(O leró comu ngenLes operâdores irElrluições
tininc(rrLs iurori/adrs r funcionl pclo [Jdco Cerrtral Jo
Brasrl " (NR)

^í 
l7

§ 7 ,\ püc.'la d.' I.5'lo (un intorc c crrso dsrn$ FJr @[o) do
r alur r rue ir efere o nuso V do M I8 d6h Ld ( onrplmclE será

dstiniür püa apoio de atiridadc cm pcqui* d6s1ldrimlo e
rNnololri dJ lnrcÍ§* do dsü\ohrr@no rcgronil. a scr cElodiâdo c
upcfucrundrzrJu pdk' Bill6 do Brsll S^ e ipliüdu oa [uÍnD
rcgrrlurr'nnJr pk ('onsclho Dchberdr\o " (NR)

Árl. lj" O âf, 19 dr Lei il' 8 lí)7. de l(; dc Jeeilo de 11)91

piLsra a \rgorü conr ü sL,grinles ilteraçÕes

'Àí l)

§ l" Podcrr sur deduzida a quüilra corspoildülc i J9'o (lr§
por ceilro) do \clor de cadi peceli de Íec6os liberadâ. a ülulo
ilc cus«r rlc adrninislÍo§Ào do prcjelo. ! seÍ dr\ rJlda da segunle
[orma:

I l')o (rlois poÍ @lo) púa a Superintendàcio de
Desen\ol\inEillo Regiúd; e

,l - 
1 

,: ,,,, 
:.: 

.en:o) ,aü o bol:o opl'.oil 
" ,*.

Áil 9' 0 § l' do M. 5'LA da t,ei n" 10.2(il, de 13 de lulho
dc 2()0i. pissÂ n \igoú com a seguiDte redaçâo:

Art l" A t,ci n" 12.5t17. dc 3 de iarcirc de 201 :. pa\\a r \ iSorú
co0 uc sellurntcs olttrtçõcs:

''Arr ,;

"Ar la.A. A tjniâo apoiará s iniciatiu&s dos Eslados e dos
Ntunrcilrros \ollxds à Bo\enrúça interfedcrxlira c promorelá a
lEtihliçio de unr sistcnra nocional dc informcçôcs urbnns e
rnclroporilils. obsenado s dirclnzs do pluo plurranua.l. u
nler§-c s prroildalcs ti\âdõ p!'h lers orçmcnlüias úuxrs "

§ "1" Os N,lwrcipios que nào lenhan dúoado o Plmo de
Nhbilidade t]rbeu otc a data do pronrulgação dslo Lei teÍà) o
pra/o nriirnlo dc 7 (selc) anos de sua cntrodo cnr vigor pcn elaborá-
Io, lindu o üuíl llcsto rrnpcdidos dc rcccbcr recuísos otçmrctrútros
lideÍnrs dcsrilxdos a mobílidrde urbua ati que olendm i si8ência
dsto l,ei

§ 5" O PIelo de N,lobilidad€ Urbma delcrá conlenrplúmedidü
dstiruds â atcndcr rcs ilúcleos ubalos informas çoilsolidados.
nos lenuos da [-ei n" 13.465, de I I dejulho de 2017.

§ l" licâ o âgsle llndleiro autorirado a pactuâÍ condiÉ*
ü.n(rrr: rJc anroflr/3çào,ru alongan]cnk) ercepciorrul de praos
para os ernrJmtes rnrdrnrlrentcs com o lircs, por nrero de
crrinrulos i LqurdnÇào. oo repucclanrcnlo c rc rescalonamqilo
drs drr itfus do Fres. adnütidi a concesâo de dsconlos rnúidentêi
sobÍc os mcargos conÍrâluis e o sôldo de\odor di di\'idu
confornle !'stâbslNrdo em tcgulamento ed,trdo pelo M,nrslirro
du Educaçào. nos lemos do que lbÍ apro\Âdo pelo CG-Fr§.

\ lll - uueniÂ de suslúhbrlidide @onômi.a dt rqls de
tiursnlne públcu cole[ro de pssígeirG, de nqio a pÍ6enü i
conuàrurluie, 0 úi\eNalidrde e a nmriicrdade uiÍiiria tlo seniço"
(Nn)

"Án 8'

VIll - Mrcuhçío rnlennstitucronal dos óIgàos BqloÍcs dos
cntcs li.drEtr\6 por üero de corsórcros púbh@s.

lx - §ubclecinrento c publrcrdade dc púànelÍos dc qualrdidc
c rlusxrdtulc na pÍslaçio dos scnlços de lroÉpone públl9o
colelr\ t'. L.

" : : 
':"'::' ' 'nl"o' :: ::*ll'::l::u"li* l-ifli'-,

e dc liÊslio püa a lll - s i[t'roshrluÍ6 do sisleüu de npbilidade urbsa
incluindo r cicloris e ciclofaixr:

,'',',,,,.,', (NR)

Àr. 10. Esla LÊi fllra em \igoÍ na dola de sua publi@çâo.

Art. ll. Ficm rerogqdos:

I - o an. {t'' da t,ei n'9.126, de l0 dc no\embro de 1995;

ll - o aí. 13 do Medida Prorisôria n" ? l!x)-I.t, de ?.1 de
ogosto de 2(nl: c

lll - os §§,i" e ?" do aí l" da Lei n" 10.177, d€ 12 de

lürÊiro lle 2001

Brsilia, l9 deJunho de 2018i 197'da lndependúcia e 13(P

da Relúblic!

MICHET, TEMER
I /hu4!., llali hc t t t <:;rttd io
lvhil ttt ltM'o\ tlúúro
lhn (il,ldiilin

ANEXO

(Lei n' 10.177, de l2 dejúeiro de 2(Xrl)

FôRNrut.A PARA cÁLCULo DA ]ÀxA DE JURos Dos
FINT,OS CONSTITUCIONÀIS DE QUE TRÁTA O § I" DO

ART. IAA DESTÂ LEI

TFC = FAM \ ll - (BA \CDR \ FP \ FL s Juros Prefi\ados da
ILP)l\DL)i,)' I

Eü que:

TFC = Te\a de Juros dos Fundos Conslilucionais

FÂM -- FatoÍ de Atúlizâçào Monettuii

,,(NR)

\ - pe(icipaçio dc represc0lstcs dx soaiedado crril oos
processos de ploreianrcnh c'de lonradx dc decisâo:

(NR)

ll - crlnpillrlhmerto de r

pronroçlo ilo dcenr olrrnrento
íespoNabildades r

I urbaD intcgíâdo:

"Aí. ?'rr\ Noe\ercrcro dâ gorenlarçad6 Íinçôes públics dc
interessc connrnr. o Lstâdo e os l\4ruticipios dr utidülc tcrntorial
dL\.'r tro obsc^ ar .rs 5cgurntcs dil.lrizcs Scrais

| - cumpinrlhxn)enlo (li lorrEdr de decisôes cunt rtstrs I
rmt)ls)rJçà(, Je processo relruto ao pluellmcnlo. à chhoruÇào dc
prú1eLos. á sur cslru[úiçào aonôilico-t]nueiri. à r]p€rr!çfu) e u

gstlo do sen'iço ou da xti\ i.ladc; e

Il - coilrpülrlhJDeillu d( ÍcspotrsúihdaJ(s na gcslào dc açô§ a

nrorcLos relacron«ios s l'rurcõcs Dtiblics de lnlersse conrum. os

àrrals dcrcrio scr crccutadoi nrcàiouc a mrculaçio d!'orglos c
eillidôdes dos cntcs ltdemdos "

§ 1r'(vEIADO).- (NR)

Âí. 3o EstÂ Lei enlÉ em ligor na dêh de suô publicôçüo.

An. 4" Fi6r revogad6 c ús. 20 o 2l da Lei il" 13.089, de I2
dejaneiÍo de 2015.

tsrL\ilir | 9 de j úho de 201 tl: I 97" dx lndepsd4cia e I 31P da
Repúbiica.

IVIICHEL TEI\4ER
.llcmlrc lhldy dc §m',rila Rru*t

"4fl l0
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